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A Polícia Judiciária de Portugal prendeu dois brasileiros suspeitos de tráfico 

internacional de drogas, sendo um deles um paraense. Segundo a investigação, 

o material ilegal estava sendo transportado dentro de um carregamento de açaí 

congelado. 

Um dos presos é tenente da Polícia Militar do Pará. Ele e a outra pessoa 

envolvida são suspeitos de “integrar uma organização criminosa que se dedica 

à introdução de grandes quantidades de cocaína no continente europeu”, 

informou a Polícia Judiciária. 
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As prisões ocorreram na semana passada, no âmbito da “Operação Norte 

Tropical”. Os dois homens levavam uma quantidade de cocaína suficiente para 

a produção de pelo menos 3,2 milhões de doses individuais de drogas. 

A polícia de Portugal informou que os detidos foram submetidos a interrogatório 

judicial e estão presos de forma preventiva. 

Em nota, a PM do Pará disse que “a Corregedoria Geral vai acompanhar as 

investigações dos órgãos competentes e que adotará as medidas necessárias 

que o caso requer". 

A corporação também disse que "não compactua com nenhum desvio de ética 

de quaisquer de seus integrantes”. 
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Foi firmado no dia 29 de junho, pela 11ª Promotoria de Justiça de Santarém, 

oeste do Pará, o Termo de Ajuste de Conduta (TAC) com o Colégio Adventista, 

da rede particular de ensino. O objetivo é que sejam cumpridos os termos das 

legislações que garantem aos alunos com deficiência, diagnosticados com 

transtorno do espetro autista, acesso amplo a educação de qualidade, em 

igualdade com os demais alunos. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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O TAC estabelece compromissos que devem ser cumpridos de imediato, e 

outros com prazos de 30, 45 e 60 dias. Este TAC é fundamentado em legislações 

que incluem a Lei nº 13.146/15 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência), Lei n.º 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) 

e Lei 12.764/2012 (Institui a política nacional de proteção dos direitos da pessoa 

com transtorno do espectro autista), entre outras normas. 

O Colégio Adventista terá o prazo de 45 dias para realizar o estudo de caso de 

todos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotados, matriculados matriculados na instituição. A 

promotoria aponta que a escola tem a obrigação de cumprir a legislação de forma 

igualitária entre todos os alunos. 

A instituição de ensino tem 60 dias para elaborar o Plano de Desenvolvimento 

Individual (PDI), Plano Educacional Individual (PEI) e Plano de Atendimento 

Educacional Especializado (PAEE), totalmente adaptados às necessidades dos 

alunos com deficiências e outros transtornos globais do desenvolvimento. 

Neste mesmo prazo, a promotoria estabelece que o colégio deve implantar uma 

sala de recursos multifuncionais, com espaço físico, mobiliário, material didático, 

recursos pedagógicos e de acessibilidade adequados para o atendimento 

educacional especializado desse grupo. Além disso, também foi reivindicado um 

espaço para reorganização sensorial, em caso de crise, dos educandos em 

questão. 

A promotoria estabelece que em 30 dias, a escola deve disponibilizar um 

profissional o mediador de apoio, aos alunos com essa necessidade. Isso por 

meio de avaliação do próprio colégio ou de laudo de profissionais da equipe 

multiprofissional que acompanham o educando. No mesmo prazo, também 

deve-se oferecer Atendimento Educacional Especializado, a ser desenvolvido 

por profissional com especialização em educação inclusiva, no período de 

contraturno. 
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De imediato, o TAC estabelece que o colégio deve se comprometer a sempre 

designar reunião a fim de apresentar previamente o profissional de apoio e/ou 

mediador, quando indicado, aos pais ou responsáveis do educando, com o 

objetivo de de informar as singularidades e dificuldades de cada um. 

Além disso, a escola também deve garantir que os pais ou responsáveis tenham 

acesso total ao processo educacional, com a realização de reuniões bimestrais 

para avaliação do desempenho escolar do aluno. O colégio também deve 

estabelecer estratégias diárias para manutenção da rotina escolar, evitando 

alterações repentinas que possam ocasionar emoções desreguladas nesses 

alunos. 

Caso haja descumprimento injustificado do colégio, a multa diária aplicada será 

R$ 1 mil por estudante com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação que tenha seus direitos desrespeitados. 

Todo valor arrecadado por meio da multa será voltado para o Fundo Municipal 

da Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Santarém, podendo 

também ser convertido em bens ou serviços que beneficiem as comunidades ou 

os interesses diretamente prejudicados. 

A critério do MPPA, a multa poderá ser aplicada sem prejuízo das demais 

sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis. 
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A Polícia Civil (PC) divulgou, nesta sexta-feira (1º), as imagens da dupla 

responsável pelo latrocínio - roubo seguido de morte - do oficial de Justiça, 

Clayton Mesquita, de 46 anos. A vítima foi morta na manhã da última quarta-feira 

(29), no Bairro Aparecida, no município de Novo Repartimento, no sudoeste do 

Pará. Os assassinos subtraíram uma arma de fogo e um cordão de ouro do 

servidor público.  
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O vídeo divulgado pela PC hoje já havia circulado nas redes sociais desde a 

quinta-feira (30), entretanto, a procedência das imagens com o caso ainda não 

tinha sido confirmada pela autoridade policial. Segundo o delegado Robson da 

Silva Mendes, responsável pela investigação, ainda não se sabe qual é a 

identidade dos autores do crime, porém as investigações seguem em 

andamento. 

No dia do crime, testemunhas informaram que o servidor público  estava na 

garupa de uma moto quando foi abordado por dois homens em outra motocicleta. 

Ao reagir ao assalto, o servidor foi alvejado com vários tiros. Os dois suspeitos 

fugiram depois de levarem a arma do oficial e um cordão de ouro da vítima. Um 

outro motociclista, que acompanhava cleyton, não ficou ferido. 

Quaisquer informações que possam ajudar na solução do caso podem ser 

encaminhadas ao Disque-Denúncia (181). A ligação é gratuita e pode ser feita 

de qualquer telefone. Também é possível mandar fotos, vídeos, áudios e 

localização para a atendente virtual Iara, pelo WhatsApp (91) 98115-9181. Em 

ambos os casos, não é necessário se identificar. 
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Na manhã desta sexta-feira (1º), foram apreendidos 120 quilos de peixe salgado, 

durante uma operação conjunta da equipe de fiscalização móvel da Regional da 

Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará (Adepará) com agentes de 

segurança pública, em Capitão Poço, no nordeste do Pará. De acordo com o 

órgão, a carga estava sem a documentação sanitária exigida pela legislação de 

trânsito agropecuário, e não havia passado por inspeção. 
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Segundo a Adepará, como estava em desacordo com as normas, o peixe foi 

apreendido e será destruído, porque não há comprovação de que esteja 

apropriado ao consumo. A apreensão foi realizada por fiscais e agentes 

agropecuários da Adepará, e ocorreu após o lançamento da Operação Verão 

2022. 

Além da Adepará, a operação mobiliza Polícia Rodoviária Federal (PRF), Corpo 

de Bombeiros Militar (CBM-PA), Polícia Militar (PM), Ministério Público do Estado 

do Pará (MPPA), Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu), Agência 

de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará (Arcon), 

Departamento de Trânsito do Estado (Detran) e Secretaria de Estado da 

Fazenda (Sefa). 

A Adepará informou que participa da Operação Verão 2022 na condição de 

órgão de defesa sanitária, atendendo à solicitação da 1ª Delegacia de Polícia 

Rodoviária Federal em Capanema, no nordeste do Pará. A Operação Verão foi 

iniciada nesta sexta-feira em mais de 50 municípios do Pará. 

Todas as ações são realizadas sob a coordenação da Secretaria de Estado de 

Segurança Pública e Defesa Social (Segup), e de forma integrada com todos os 

órgãos do Sistema de Segurança Pública, com o objetivo de garantir aos 

veranistas lazer e entretenimento com tranquilidade durante o mês de julho. 
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Acantora gospel Cassiane virou ré em uma ação movida pelo Ministério Público 

do Pará por improbidade administrativa. As acusações são de dano ao erário, 

enriquecimento ilícito e violação dos princípios administrativos. 

O MP ajuizou uma Ação Civil Pública contra seis pessoas e uma empresa de 

pequeno porte em 2017. Segundo o ministério, os acusados agiram para desviar 

dinheiro público por meio do expediente da inexigibilidade de licitação. 
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O grupo teria realizado uma série de movimentações, “com o propósito 

específico de gerar prejuízo ao erário”, na realização do 27º Encontro das 

Mulheres de Parauapebas, no sudeste paraense.. 

Na época, a secretária municipal, Maria Ângela, teria determinado a contratação 

de três bandas para se apresentarem no evento, através de uma pessoa jurídica 

interposta, pelo valor de R$ 115.750. 

O Ministério Público alegou que houve superfaturamento na contratação das 

cantoras gospel Cassiane e Mayra Farias. Além disso, o MP diz que houve 

supostos desvios de dinheiro público no processo. 

 

Em novembro de 2019, o juiz Lauro Fontes Junior, após analisar a petição inicial, 

decidiu que as artistas Cassiane e Mayra Farias fossem incluídas como rés no 

processo, aumentando para nove o número de investigados. 

“Entendo que há nos autos indícios suficientes de que as duas artistas acima 

citadas, concorreram conscientemente na simulação dos contratos[...]”, disse o 

juiz. 

O juiz determinou o bloqueio dos bens de vários réus do processo no valor de 

R$ 115.750, para ressarcimento do valor gasto no show. 

O último despacho do Juiz data de 14 de junho, ele deu um prazo de 15 dias 

para o Ministério Público informar o endereço atualizado da cantora gospel 

Cassiane. Segundo o magistrado, consta que ela não foi encontrada por duas 

vezes para se manifestar nos autos. 

O valor da ação do Ministério Público é de R$ 1.657.500,00 (Um milhão, 

seiscentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 


